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PARTE I 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 1.ª| OBJETO 

1. O presente procedimento tem por objeto a alienação de 51 lotes, provenientes de matas nacionais e de perímetros 
florestais, todos sob gestão do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. (ICNF). 

2. A identificação dos lotes, bem como a localização, características e condições essenciais da alienação  constam dos 
ANEXOS I e II ao presente caderno de encargos. 

3. A alienação dos bens compreende ainda os sobrantes provenientes da exploração florestal, com exceção do cepo. 
 

CLÁUSULA 2.ª| PREVALÊNCIA 

1. Fazem parte integrante do Contrato os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, conforme o disposto 
na alínea a), do n.º 2, do art.º 96.º, do CCP, os esclarecimentos e as retificações relativas ao procedimento pré-
contratual em apreço, o caderno de encargos, programa e proposta adjudicada. 

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a prevalência é determinada    pela ordem 
pela qual são indicados. 

 
CLÁUSULA 3.ª| PREÇO BASE 

1. O preço base, sujeito a IVA, à taxa legal em vigor, em regime de autoliquidação, por lote é o que consta da tabela infra: 
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LOTE N.º 
MATA NACIONAL (MN) PERÍMETRO FLORESTAL 

(PF) 
Preço base 

(€/lote) 

71/2024 MN Casal da Lebre 17 500,00 

72/2024 MN Leiria 12 500,00 

73/2024 MN Leiria 135 500,00 

74/2024 MN Leiria 71 500,00 

75/2024 MN Leiria 28 000,00 

76/2024 MN Pedrógão 1 500,00 

50/2023 MN Urso 34,00/m3 

52/2023 MN Urso 34,00/m3 

77/2024 MN Urso 14 500,00 

78/2024 MN Ravasco 2 000,00 

79/2024 PF Batalha 71 500,00 

6/2024 MN Choupal 2 500,00 

80/2024 PF Dunas de Cantanhede 9 500,00 

81/2024 PF Góis 16 500,00 

82/2024 PF Góis 23 500,00 

83/2024 PF Góis 60 000,00 

84/2024 PF Góis 19 500,00 

62/2023 PF Góis 21 000,00 

85/2024 PF Góis 11 000,00 

56/2023 MN Margaraça 4 100,00 

86/2024 PF Serra da Lousã 79 000,00 

87/2024 PF Castanheira de Pêra 17 000,00 

88/2024 PF Castanheira de Pêra 13 500,00 

89/2024 PF Castanheira de Pêra 52 500,00 

90/2024 PF Castanheira de Pêra 66 000,00 

91/2024 PF Castanheira de Pêra 45,00/m3 

92/2024 Mata do Braçal 16 500,00 

72/2022 PF Serra de Leomil 650,00 

93/2024 PF Serra de Leomil 200,00 

94/2024 PF Serra da Lapa 4 500,00 

95/2024 PF S. Miguel e S. Lourenço 2 000,00 

96/2024 PF S. Pedro do Sul 3 000,00 
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97/2024 PF S. Pedro do Sul 4 500,00 

43/2024 PF S. Salvador 13 500,00 

98/2024 PF S. Salvador 82 000,00 

99/2024 PF S. Salvador 55 000,00 

100/2024 PF S. Salvador 51 000,00 

101/2024 PF Mundão 7 500,00 

102/2024 PF Seixo e Facho 23,00/m3 

103/2024 PF Seixo e Facho 23,00/m3 

104/2024 PF Serra do Crasto 23,00/m3 

105/2024 PF Serra do Crasto 23,00/m3 

106/2024 PF Serra do Crasto 23,00/m3 

107/2024 PF Serra do Crasto 23,00/m3 

80/2022 PF Manteigas 71 500,00 

108/2024 PF Manteigas 33 500,00 

109/2024 PF Sameiro 21 500,00 

43/2023 PF Valhelhas 33,00/m3 

44/2023 PF Valhelhas 30,00/m3 

45/2023 PF Valhelhas 30,00/m3 

63/2024 PF Serra da Estrela 26,00/m3 

2. O preço contratual compreende:  
i. A globalidade dos encargos em que o cocontratante incorra com a celebração e o cumprimento integral do 

contrato, incluindo os relativos a deslocações, transporte, alojamento, os decorrentes da utilização de 
marcas, patentes ou licenças, os referidos no artigo 445.º do CCP. 

ii. A remuneração do cocontratante por quaisquer benefícios que o Contraente Público tenha com a 
globalidade das prestações contratuais e não expressamente previstos no contrato, incluindo os de 
natureza comercial ou relativos à transmissão de direitos de autor. 

CLÁUSULA 4.ª| CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1. No pagamento em prestações, conforme anexo I ao presente caderno de encargos, a primeira prestação, corresponde a 

25% do preço contratual, liquidada na data de assinatura do contrato pelo cocontratante, sendo as restantes liquidadas 
mensalmente após a referida data, sem prejuízo do nº 2 da cláusula 17ª do presente caderno de encargos.  

2. O pagamento de prestação única, é devido pela totalidade na data de assinatura do contrato pelo cocontratante. 
3. Para os lotes alienados com base no preço por metro cúbico, o pagamento é feito nas seguintes condições: 

a) Semanalmente, considerando todo o material lenhoso cortado na semana anterior (lotes nºs 50 e 52/2023, 102, 
103, 104, 105, 106 e 107/2024, 43, 44 e 45/2023 e 63/2024) ou medido em pilha (lote nº 91/2024), após 
notificação com envio da fatura. 

b) Só podem efetuar-se novos carregamentos após o pagamento do material lenhoso cortado ou medido em pilha 
na semana anterior. 

4. O pagamento deve ser efetuado através da referência multibanco constante nas faturas. 
5. Os pagamentos têm que observar as normas constantes na Lei n.º 92/2017, de 22 de agosto. 
6. O não cumprimento das condições acima descritas, implica, para o cocontratante, a perda de quaisquer direitos sobre o 

objeto do contrato, bem como das importâncias já pagas. 
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CLÁUSULA 5ª| RESPONSABILIDADES DO ADQUIRENTE 

1. Recaem sobre o adquirente as seguintes responsabilidades: 
a) Reparação e indemnização de todos os prejuízos ou danos causados a terceiros ou ao ICNF por motivos que 

lhe sejam imputáveis; 
b) Pagamento de indemnizações devidas a terceiros na constituição de servidões provisórias ou pela ocupação 

temporária de prédios particulares necessários à execução dos trabalhos; 
c) Assunção de todos os prejuízos causados a terceiros ou à área florestal, incluindo solos e linhas de  água, 

decorrentes das operações referidas nas condições específicas; 
d) Assunção de todos os prejuízos causados na mata ou no perímetro florestal, resultantes do incumprimento do 

constante nas condições específicas, nomeadamente a manifestação de pragas e doenças no arvoredo 
circundante. 

2. São ainda da responsabilidade do adquirente: 
a)  Todas as licenças e encargos legais necessários à execução dos trabalhos; 
b) O cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, 

relativamente a todo o pessoal que executa os trabalhos objeto deste contrato, sendo da sua conta os encargos 
que daí resultem; 

c) O cumprimento do previsto no Decreto-Lei n.º 31/2020 que aprova o regime do manifesto de corte, corte 
extraordinário, desbaste ou arranque de árvores e da rastreabilidade do material lenhoso. 

3. Após a adjudicação, quaisquer prejuízos resultantes de furto, deterioração ou sinistro que possam ocorrer nas árvores 
compradas, correm integralmente por conta do adquirente. 

 
CLÁUSULA 6.ª| SUSPENSÃO DE PRAZO 

1. O contrato poderá ser suspenso por iniciativa do ICNF ou do cocontratante, devidamente fundamentada e formalizada 
em Auto, cujo conteúdo deve compreender, no mínimo, os pressupostos que a determinarem e os termos gerais do 
procedimento a seguir subsequentemente. 

2. São considerados fundamentos para a suspensão, quaisquer circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização da 
execução, alheias à vontade do cocontratante, que não pudessem ser conhecidas ou previstas à data da celebração 
do contrato e cujos efeitos não resultem de atos que lhe sejam imputáveis, designadamente: 

a) Intempéries; 
b) Inundações; 
c) Incêndios; 
d) Valores naturais ou culturais, cuja ocorrência, para aquele local, se desconhecia. 

3. O prazo do contrato será automaticamente prorrogado por igual período ao da suspensão, não podendo ultrapassar o 
prazo previsto no mesmo. 

 
CLÁUSULA 7.ª| INCUMPRIMENTO 

1. No caso de incumprimento contratual, total ou parcial, será novamente alienado, ficando o adquirente obrigado a repor 
a diferença entre o preço contratual e o valor obtido na nova alienação, aplicando-se o disposto no n.º 2, do art.º 333.º, 
do CCP. 

2. No caso previsto no número anterior, o adquirente perde a caução e o arvoredo não retirado do respetivo lote, a título 
de cláusula penal. 

3. Na falta de cumprimento de qualquer obrigação contratual pecuniária, a importância em dívida será cobrada nos 
termos do Código do Procedimento e do Processo Tributário. 

 
CLÁUSULA 8ª| PENALIDADES 

1. Nos casos em que a entidade adquirente não cumpra com os prazos contratuais estabelecidos, ser-lhe-ão aplicáveis as 
seguintes penalidades: 

a) Por não pagamento do valor em dívida dentro dos prazos estabelecidos na Cláusula 4.ª, acresce, a esse 
montante, uma penalidade diária de cinco por mil (5‰), não podendo esta, na sua globalidade, vir a exceder 
15% do valor em dívida, o que corresponde a 30 (trinta) dias de mora, contados seguidamente da data limite 
do pagamento em causa; 

b) Quando verificada a situação prevista na subalínea anterior, a retirada do material lenhoso só será permitida 
após a liquidação do valor em dívida; 

c)  Após o prazo de 30 (trinta) dias referido na subalínea anterior, não se verificando o pagamento, ser-lhe-á 
aplicado o previsto na Cláusula 7ª; 

d) Pela não conclusão dos trabalhos de corte ou remoção do material lenhoso ou dos despojos de exploração no 
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prazo contratualmente estabelecido para o efeito, a entidade adquirente fica sujeita a uma penalização diária 
de € 75,00 (setenta e cinco euros). 

e) Quando forem cortadas ou danificadas quaisquer árvores que não se encontrem identificadas para corte e cuja 
remoção fosse evitável, o adquirente sofrerá uma penalização correspondente ao triplo do valor do material 
lenhoso, calculado com base no preço obtido (por m3) para o mesmo lote, ficando o arvoredo pertença do ICNF. 

f) O incumprimento das condições de execução previstas na Cláusula 17ª, determina a aplicação de uma 
penalidade de 5% do valor do lote, sem prejuízo da situação poder vir a ser suprida nos termos do art.º 325.º 
do CCP. 

2. As penalidades previstas nos n.ºs anteriores serão pagas no prazo de 10 (dez) dias a contar da respetiva notificação 
para o efeito. Com a notificação é enviada fatura com referência bancária para efetivação do pagamento. 

3. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o ICNF exija uma indemnização pelo dano 
excedente. 

4. Quando as sanções a que se refere a presente cláusula revistam natureza pecuniária, o respetivo valor acumulado não 
pode exceder 20% do preço contratual, sem prejuízo do poder de resolução do contrato,  previsto na cláusula 10ª. 

5. Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o contraente público decida não proceder à 
resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30% de acordo 
com o disposto no n.º 3, do artigo 329.º, do CCP. 

 
CLÁUSULA 9.ª| LIBERAÇÃO DA CAUÇÃO 

1. Verificando-se a prestação de caução pelo adjudicatário, a mesma é liberada pela Entidade adjudicante no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a aceitação expressa ou tácita de todas as prestações que constituem o presente objeto contratual, 
e desde que, a essa data, não impenda sobre o adjudicatário qualquer obrigação de pagamento vincenda ou vencida 
decorrente da aplicação das sanções contratuais de natureza pecuniária. 

2. No caso do número anterior in fine, a Entidade adjudicante pode proceder à liberação parcial da caução, desde que o 
valor não liberado cubra o valor das sanções contratuais aplicadas. 

3. Para efeitos do n.º 1, o adjudicatário requer à Entidade adjudicante a liberação da caução, sem prejuízo de esta poder 
promovê-la antecipadamente à receção do requerimento, verificados os pressupostos contratuais e legais para o efeito. 

 
CLÁUSULA 10.ª| RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

Quando se verifique a impossibilidade definitiva do cumprimento do contrato pelo adquirente, o mesmo poderá ser 
resolvido por decisão do ICNF ou por decisão judicial, com base nos art.os 333.º a 335.º, do CCP. 
 

 
CLÁUSULA 11.ª| CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO 

Poderá ser autorizada a cessão da posição contratual ou subcontratação nos termos dos art.os 288.º, 318.º e 319.º, do CCP. 
 

 
CLÁUSULA 12.ª| GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos do artigo 290.º A, o contraente público designa o (s) gestor (es) do contrato, identificados na cláusula 17.ª, a 
quem cabe a função de acompanhar permanentemente a execução do mesmo. 
 

CLÁUSULA 13.ª| CONTAGEM DE PRAZOS 
1. O prazo de execução dos contratos conta-se por dias seguidos. 
2. O prazo de pagamento das penalidades conta-se em dias úteis. 
 
 

CLÁUSULA 14.ª| DISPOSIÇÃO FINAL 
A presente Hasta Pública rege-se pelo presente caderno de encargos e pelo CCP. 
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PARTE II 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

 
CLÁUSULA 15.ª| QUANTIFICAÇÃO DAS QUANTIDADES 

1. O volume das árvores objeto da venda está estimado e consta nos mapas de lotes, tendo por base a tabela oficial de volumes 
em uso no ICNF, I.P., excetuando-se os seguintes lotes:  

a) Lotes nºs 50 e 52/2023, 102, 103, 104, 105, 106 e 107/2024, 43, 44 e 45/2023 e 63/2024 – O volume das árvores 
será quantificado antes do corte das mesmas, tendo por base a referida tabela; 
b) Lote nº 91/2024 – A quantificação do volume será feita por medição do material lenhoso empilhado, em esteres, 
convertido em metros cúbicos pelo coeficiente 0,666. 

 
2. Sem prejuízo do que se encontra estabelecido, salvaguarda-se que a exploração deve obedecer aos critérios definidos pelo 
ICNF, no que respeita aos locais de extração do arvoredo. 
 

CLÁUSULA 16.ª| ACESSOS AO LOCAL DE EXTRAÇÃO 
1. Quando o adquirente considerar que as condições de extração existentes são insuficientes, poderá requerer ao ICNF, por 

escrito, autorização para a abertura de caminhos e linhas de extração. 
2. Os caminhos e linhas de extração só poderão ser traçados sob orientação técnica do ICNF. 
3. Todos os encargos provenientes da abertura de caminhos e linhas de extração são da responsabilidade do adquirente. 
4. Sempre que o traçado de caminhos e linhas de extração imponha o corte de árvores não incluídas no lote, estas deverão 

ser pagas com base no valor obtido (por m3) para o lote em causa. 
 

CLÁUSULA 17.ª| CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
1. Todas as operações relativas ao abate, rechega, carga e transporte das árvores compradas, só poderão ser efetuadas após 

comunicação, através dos endereços eletrónicos constantes no quadro abaixo, com a antecedência mínima de 72 (setenta 
e duas) horas, podendo o ICNF e mediante disponibilidade, prescindir deste prazo, informando do início das mesmas, e 
na presença de representantes do ICNF.  
Esta comunicação deve remeter comprovativo de envio (ou mensagem que ateste a receção) do manifesto de corte de 
árvores (MCA-Corte), para o endereço MCA@icnf.pt, conforme previsto no Decreto-Lei n.º 31/2020 de 30/06, assim 
como, do Manifesto de Abate, Desramação e Circulação de Madeira de Coníferas devidamente preenchido pelo 
adquirente, quando proceda ao corte, corte e transporte ou transporte de material lenhoso proveniente do abate de 
coníferas hospedeiras, no território nacional, nos termos do DL n.º 95/2011 de 8 de agosto, alterado e republicado pelo 
DL n.º 123/2015, de 3 de julho e Declaração de Retificação n.º 38/2015, de 1 de setembro. 
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Gestor do contrato  
Mata Nacional(MN)/Perímetro 

Florestal (PF) 

Endereço eletrónico dos gestores 

do contrato EFETIVO SUPLENTE 

Nuno Santos Mónica Almeida 

MN Casal da Lebre 

MN Ravasco 

PF Batalha 

Nunom.santos@icnf.pt 

Monica.almeida@icnf.pt 

Margarida Gonçalves 

Mónica Almeida 

MN Leiria 

MN Pedrógão 

MN Urso 

Margarida.goncalves@icnf.pt 

Monica.almeida@icnf.pt 

Carla Moutinho Mónica Almeida PF Dunas de Cantanhede 
Carla.moutinho@icnf.pt 

Monica.almeida@icnf.pt 

Mafalda Simões Mónica Almeida MN Choupal 
Mafalda.simoes@icnf.pt 

Monica.almeida@icnf.pt 

Lucília Mota Mónica Almeida 

PF Góis 

MN Margaraça 

PF Serra da Lousã 

PF Castanheira de Pêra 

Lucilia.mota@icnf.pt 

Monica.almeida@icnf.pt 

Alice Marques Rafael Neiva 

PF Serra do Leomil 

PF Serra da Lapa 

PF S. Miguel e S. Lourenço 

Alice.marques@icnf.pt  

Rafael.neiva@icnf.pt 

Henrique Machado Rafael Neiva PF S. Pedro do Sul 
Henrique.machado@icnf.pt 

Rafael.neiva@icnf.pt 

Isabel Rodrigues Rafael Neiva PF S. Salvador 
Isabel.rodrigues@icnf.pt 

Rafael.neiva@icnf.pt 

Daniela Sousa Rafael Neiva 

PF Mundão 

PF Seixo e Facho 

PF Serra do Crasto 

Daniela.sousa@icnf.pt 

Rafael.neiva@icnf.pt 

António Borges Rafael Neiva 

PF Manteigas 

PF Sameiro 

PF Valhelhas 

PF Serra da Estrela/Núcleo de 

Erada 

Antonio.borges@icnf.pt 

Rafael.neiva@icnf.pt 

 
2. O adquirente obriga-se a retirar todo o material lenhoso no prazo estipulado no ANEXOS I ao presente caderno de 

encargos, só podendo o arvoredo ser cortado a eito à medida e na proporção do seu pagamento prévio, devendo ser 
retirado no prazo de 1 (um) mês após o corte e não podendo, em caso algum, ser ultrapassado o prazo estabelecido no 
ANEXO I ao presente caderno de encargos. 

3. O adquirente obriga-se a manter os caminhos, incluindo valetas, tal como estavam à data do início das operações de 
exploração, dentro do prazo definido para a exploração florestal. 

4. Nos lotes constituídos por coníferas hospedeiras, o adquirente obriga-se a executar a gestão dos sobrantes da exploração 
florestal, até ao limite do prazo de corte e extração referido no Anexo I a este Caderno de Encargos, ou seja, eliminação 
em toda a área de corte, de acordo com o especificado no DL n.º 95/2011, de 8 de agosto, alterado e republicado pelo DL 
n.º 123/2015 de 3 de julho e pela Declaração de Retificação n.º 38/2015 de 1 de setembro, tendo em consideração a 
origem do lote e Zona de Intervenção associada (ZR; LI). 

5. Ao não cumprimento do previsto no número anterior aplica-se o regime sancionatório previsto nos art.º 24º e 25º, do 
Decreto-Lei n.º 95/2011, de 8 de agosto, com a nova redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 123/2015, de 3 de julho e 
pela Declaração de Retificação n.º 38/2015, de 1 de setembro.  

6. É interdito o depósito de madeiras e outros produtos resultantes da exploração florestal, no interior ou nos 20 m contíguos 
das faixas de gestão de combustível (FGC), assinaladas na cartografia dos lotes, devendo os carregadouros dos materiais 
referidos anteriormente, possuir uma área sem vegetação com 10 m de largura em todo o seu redor e garantir-se a gestão 
de combustíveis nos restantes 40 m, conforme previsto nos n.ºs 9 e 10 do Artigo 47.º do DL n.º 82/2021 de 13 de outubro, 

mailto:Monica.almeida@icnf
mailto:Mafalda.simoes@icnf.pt
mailto:Monica.almeida@icnf
mailto:Lucilia.mota@icnf.pt
mailto:Alice.marques@icnf.pt
mailto:Henrique.machado@icnf.pt
mailto:Isabel.rodrigues@icnf.pt
mailto:Daniela.sousa@icnf.pt
mailto:Antonio.borges@icnf.pt
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retificado pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021 de 10 de dezembro, e alterado pelo D.L. n.º 119-A/2021, de 22 
de dezembro. 

7. Ao não cumprimento do mencionado no número anterior, aplica-se o regime sancionatório previsto no art.º 72.º do DL 
n.º 82/2021 de 13 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021, de 10 de dezembro, e alterado 
pelo DL n.º 119-A/2021, de 22 de dezembro. 

8. Durante o período decorrente do nível de perigo de incêndio rural “muito elevado” ou “máximo”, o ICNF determinará a 
suspensão da execução do contrato, reiniciando-se o prazo de execução do contrato, após comunicação ao cocontratante. 

9. No caso previsto no número oito, o cocontratante não tem direito à reposição do equilíbrio financeiro do contrato, ou a 
qualquer tipo de indemnização por força do período de suspensão determinado. 

10. As árvores não marcadas para corte que, nas condições habituais de trabalho, se encontrem danificadas, bem como 
aquelas em que seja inevitável o seu abate, são pagas pelo preço obtido (m3) no respetivo lote, ficando pertença do 
adquirente. Esta situação deve ser avaliada pelo gestor do contrato do respetivo lote. 

11.  O pagamento das árvores acima mencionadas, deverá ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias a contar da respetiva 
notificação para o efeito. 

12.  O cocontratante deverá evitar a utilização da técnica de queima e queimada para a eliminação dos sobrantes de 
exploração florestal, devendo para tal, adotar outras técnicas.  
Excecionalmente, e quando não houver alternativas para o fazer, o recurso à técnica de queima e queimada poderá ser 
autorizada pelo gestor do contrato, sempre com base em critérios técnicos, em função da conveniência e oportunidade 
da sua realização, sendo definido(s) por este, o(s) local(ais) para o efeito. Nesse caso, a queima dos sobrantes e 
queimadas deve ser realizada pelo adquirente, nos termos do disposto no DL n.º 82/2021 de 13 de outubro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021, de 10 de dezembro, e alterado pelo DL n.º 119-A/2021, de 22 de dezembro, 
sendo que, ao não cumprimento do aí disposto, aplica-se o regime sancionatório previsto no art.º 72.º do DL n.º 82/2021 
de 13 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021, de 10 de dezembro, e alterado pelo DL n.º 
119-A/2021, de 22 de dezembro. 

13.  As máquinas motorizadas a utilizar na realização dos trabalhos de exploração florestal previstos no presente caderno de 
encargos deverão estar dotadas de 1 ou 2 extintores de 6Kg cada, de acordo com a sua massa máxima e consoante esta 
seja inferior ou superior a 10 000 kg e de dispositivos de retenção de faíscas ou faúlhas, exceto no caso das motosserras, 
motorroçadoras e outras pequenas máquinas portáteis, nos termos e condições do n.º 1 do Art.º 69.º do DL n.º 82/2021 
de 13 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021, de 10 de dezembro, e alterado pelo DL n.º 
119-A/2021, de 22 de dezembro. Ao não cumprimento desta obrigatoriedade, aplica-se o regime sancionatório previsto 
no art.º 72.º do DL n.º 82/2021 de 13 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021, de 10 de 
dezembro, e alterado pelo DL n.º 119-A/2021, de 22 de dezembro. 

 
 



 

 

 
ANEXO I 

 

LOTES PARA ALIENAR ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO DE HASTA PÚBLICA NA ÁREA DE JURISDIÇÃO DA DIREÇÃO REGIONAL DA 
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E FLORESTAS DO CENTRO, ICNF, IP 

LOTE N.º 
MATA NACIONAL 
(MN)PERÍMETRO 
FLORESTAL (PF) 

CONCELHO FREGUESIA 
ÓRGÃO DE 
GESTÃO DO 

BALDIO 

ÁREA 
(ha) 

TALHÃO/BALDIO 

ZONA 
INTER
VENÇÃ

O 
NMP 

PRAZO DE 
CORTE E DE 
EXTRAÇÃO 

(DIAS) 

BASE DE 
LICITAÇÃO 
(€/lote)* 

LANÇO DE 
LICITAÇÃO 

(€) 

 
Nº DE 

PRESTAÇÕES 
MENSAIS 

CAUÇÃO 
(€) 

71/2024 
MN Casal da 
Lebre 

Marinha 
Grande 

Moita  24 
1,2,5,6,7,10,12,13,14,
17,18,21,22,25,26 e 
27  

LI 120 17 500 500 1 a) 

72/2024 MN Leiria 
Marinha 
Grande 

Vieira de 
Leiria/Marinha 
Grande 

 245 
36,162,179,252,253, 
254,267,268,269,271,
272,273 e 289 

LI 120 12 500 500 1 a) 

73/2024 MN Leiria 
Marinha 
Grande 

Marinha Grande  265 
211,212,227,228,229, 
230,231,318 e 332 

LI 180 135 500 2 000 4 a) 

74/2024 MN Leiria 
Marinha 
Grande 

Marinha Grande  146 
246,247,248,249 e 
250 

LI 180 71 500 1 000 4 a) 

75/2024 MN Leiria 
Marinha 
Grande 

Marinha Grande  267 
160,161,176,177,192,
193 e 194 

LI 180 28 000 500 2 a) 

76/2024 MN Pedrógão 
Marinha 
Grande/Leiria 

Vieira de 
Leiria/Coimbrão 

 2 19,28,29 e 64 LI 60 1 500 100 1 a) 

50/2023 MN Urso Pombal Carriço  109 33,34,41,42,43 e 44 LI 180 34/m3 1 b) 4 000 

52/2023 MN Urso Leiria Coimbrão  168 177,178 e 197 LI 120 34/m3 1 b) 4 000 

77/2024 MN Urso Pombal Carriço  19 
27,28,29,30,36,37,38,39,
45,52,53,74,85,86,98 e 
99 

LI 120 14 500 500 1 a) 

78/2024 MN Ravasco Leiria Milagres  2 1 LI 60 2 000 100 1 a) 

79/2024 PF Batalha Batalha S. Mamede JF S. Mamede 143  LI 180 71 500 1 000 4 a) 

6/2024 MN Choupal Coimbra 
Coimbra, S. Martinho 
do Bispo e Ribeira de 
Frades 

 77  ZR 90 2 500 100 1 a) 



 

 

LOTE N.º 
MATA NACIONAL 
(MN)PERÍMETRO 
FLORESTAL (PF) 

CONCELHO FREGUESIA 
ÓRGÃO DE 
GESTÃO DO 

BALDIO 

ÁREA 
(ha) 

TALHÃO/BALDIO 

ZONA 
INTER
VENÇÃ

O 
NMP 

PRAZO DE 
CORTE E DE 
EXTRAÇÃO 

(DIAS) 

BASE DE 
LICITAÇÃO 
(€/lote)* 

LANÇO DE 
LICITAÇÃO 

(€) 

 
Nº DE 

PRESTAÇÕES 
MENSAIS 

CAUÇÃO 
(€) 

80/2024 
PF Dunas de 
Cantanhede 

Cantanhede Tocha 
CC Freguesia da 
Tocha 

83 Tocha LI 180 9 500 200 1 a) 

81/2024 PF Góis Góis Cadafaz e Colmeal CD Cadafaz 41 Cadafaz LI 120 16 500 500 1 a) 

82/2024 PF Góis Góis Góis 
CD Penedos 
de Góis 

45 Penedos de Góis LI 120 23 500 500 1 a) 

83/2024 PF Góis Góis Góis 
CD Penedos 
de Góis 

19 Penedos de Góis LI 180 60 000 1 000 4 a) 

84/2024 PF Góis Góis Góis 
CD Penedos 
de Góis 

25 Penedos de Góis LI 120 19 500 500 1 a) 

62/2023 PF Góis Góis Góis 
CD Penedos 
de Góis 

30 Penedos de Góis LI 180 21 000 500 1 a) 

85/2024 PF Góis Góis Góis 

CD Alvém, 
Caselho e 
Portela 

13 
Alvém, Caselhos e 
Portela de Góis - 
Aigra 

LI 120 11 000 500 1 a) 

56/2023 MN Margaraça Arganil Benfeita  1  LI 60 4 100 100 1 a) 

86/2024 
PF Serra da 
Lousã 

Lousã Lousã 

CD Candal, 
Cerdeira e 
Catarredor 

40 
Candal, Cerdeira e 
Catarredor 

LI 180 79 000 1 000 4 a) 

87/2024 
PF Castanheira 
de Pêra 

Castanheira 
de Pêra 

Castanheira de Pêra 
CD 
Castanheira 
de Pêra 

21 Castanheira de Pêra LI 90 17 000 500 1 a) 

88/2024 
PF Castanheira 
de Pêra 

Castanheira 
de Pêra 

Castanheira de Pêra 
CD Castanheira 
de Pêra 

29 Castanheira de Pêra LI 120 13 500 500 1 a) 

89/2024 
PF Castanheira 
de Pêra 

Castanheira 
de Pêra 

Castanheira de Pêra CD Coentral 30 Coentral LI 180 52 500 1 000 4 a) 

90/2024 
PF Castanheira 
de Pêra 

Castanheira 
de Pêra 

Castanheira de Pêra CD Coentral 28 Coentral LI 180 66 000 1 000 4 a) 



 

 

LOTE N.º 
MATA NACIONAL 
(MN)PERÍMETRO 
FLORESTAL (PF) 

CONCELHO FREGUESIA 
ÓRGÃO DE 
GESTÃO DO 

BALDIO 

ÁREA 
(ha) 

TALHÃO/BALDIO 

ZONA 
INTER
VENÇÃ

O 
NMP 

PRAZO DE 
CORTE E DE 
EXTRAÇÃO 

(DIAS) 

BASE DE 
LICITAÇÃO 
(€/lote)* 

LANÇO DE 
LICITAÇÃO 

(€) 

 
Nº DE 

PRESTAÇÕES 
MENSAIS 

CAUÇÃO 
(€) 

91/2024 
PF Castanheira 
de Pêra 

Castanheira 
de Pêra 

Castanheira de Pêra CD Coentral  Coentral LI 90 45/m3 1 b)  

92/2024 Mata do Braçal Lousã Serpins CD Serpins 24 Braçal LI 120 16 500 500 1 a) 

72/2022 PF Leomil Castro Daire Mões JF Mões 8 Canado LI 120 650 50 1 a) 

93/2024 PF Leomil 
Vila Nova de 
Paiva 

Vila Cova à Coelheira 
JF Vila Cova à 
Coelheira 

1 Vila Cova à Coelheira ZR 30 200 50 1 a) 

94/2024 
PF Serra da 
Lapa 

Aguiar da 
Beira 

Pinheiro JF Pinheiro 25 Pinheiro ZR 120 4 500 100 1 a) 

95/2024 
PF S. Miguel e 
S. Lourenço 

Viseu Côta JF Côta 10 Côta LI 60 2 000 100 1 a) 

96/2024 
PF S. Pedro do 
Sul 

S. Pedro do 
Sul 

Manhouce JF Manhouce 16 Manhouce LI 120 3 000 100 1 a) 

97/2024 
PF S. Pedro do 
Sul 

S. Pedro do 
Sul 

Sul JF Sul 1 Sul (Leirados) LI 120 4 500 200 1 a) 

43/2024 PF S. Salvador Viseu Côta JF Côta 27 Côta LI 150 13 500 500 1 a) 

98/2024 PF S. Salvador Viseu Côta JF Côta 10 Côta LI 180 82 000 2 000 4 a) 

99/2024 PF S. Salvador Viseu Côta JF Côta 31 Côta LI 180 55 000 2 000 4 a) 

100/2024 PF S. Salvador Viseu Côta JF Côta 69 Côta LI 150 51 000 1 000 4 a) 

101/2024 PF Mundão Viseu Cavernães JF Cavernães 30 Cavernães LI 60 7 500 200 1 a) 

102/2024 
PF Seixo e 
Facho 

Sátão Mioma JF Mioma 11 
Mioma – Núcleo do 
Facho 

LI 60 23/m3 1 b) 250 



 

 

LOTE N.º 
MATA NACIONAL 
(MN)PERÍMETRO 
FLORESTAL (PF) 

CONCELHO FREGUESIA 
ÓRGÃO DE 
GESTÃO DO 

BALDIO 

ÁREA 
(ha) 

TALHÃO/BALDIO 

ZONA 
INTER
VENÇÃ

O 
NMP 

PRAZO DE 
CORTE E DE 
EXTRAÇÃO 

(DIAS) 

BASE DE 
LICITAÇÃO 
(€/lote)* 

LANÇO DE 
LICITAÇÃO 

(€) 

 
Nº DE 

PRESTAÇÕES 
MENSAIS 

CAUÇÃO 
(€) 

103/2024 
PF Seixo e 
Facho 

Sátão 
Mioma, Sátão e S. 
Miguel de Vila Boa 

JF Sátao, S. 
Miguel de Vila 
Boa e Mioma e 
CD Lages e 
Outros Lugares 

27 Núcleo do Seixo LI 90 23/m3 1 b) 650 

104/2024 
PF Serra do 
Crasto 

Viseu Orgens 
CD S. Martinho 
de Orgens 

5 
S. Martinho de 
Orgens 

LI 60 23/m3 1 b)  

105/2024 
PF Serra do 
Crasto 

Viseu Abraveses CD Pascoal 26 Pascoal LI 60 23/m3 1 b) 600 

106/2024 
PF Serra do 
Crasto 

Viseu Coutos de Viseu 
CD Póvoa e 
Queirela 

5 Póvoa e Queirela LI 60 23/m3 1 b)  

107/2024 
PF Serra do 
Crasto 

Viseu 
S. Cipriano, Vil de 
Souto e Orgens 

CD Travassós 
de Orgens 

5 Travassós de Orgens LI 60 23/m3 1 b)  

80/2022 PF Manteigas Manteigas S. Pedro CD S. Pedro 21 S. Pedro ZR 180 71 500 1 000 4 a) 

108/2024 PF Manteigas Manteigas Santa Maria 
CD Santa 
Maria 

118 Santa Maria LI 180 33 500 1 000 2 a) 

109/2024 PF Sameiro Manteigas Sameiro JF Sameiro 92 Sameiro LI 180 21 500 500 1 a) 

43/2023 PF Valhelhas Manteigas Vale Amoreira 
JF Vale 
Amoreira 

17 Vale Amoreira LI 180 33/m3 1 b) 1 650 

44/2023 PF Valhelhas Manteigas Vale Amoreira 
JF Vale 
Amoreira 

46 Vale Amoreira LI 180 30/m3 1 b) 2 140 

45/2023 PF Valhelhas Manteigas Vale Amoreira JF Amoreira 55 Vale Amoreira LI 180 30/m3 1 b) 2 000 

63/2024 
PF Serra da 
Estrela 

Covilhã Erada CD Erada 10 Erada LI 90 26/m3 1 b)  

a) 2% do valor adjudicado 

b) De acordo com o definido no ponto 3 – a) da cláusula 4ª 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

Identificação dos lotes (mapas de venda e de localização) 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

24
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

1 Pinheiro bravo (verde) 265 78 13 2 358 12 19,8
1 Acácia (verde) 1 5 1 7 15 0,7
1 Eucalyptus globulus (verde) 7 5 2 1 15 15 3,3

10 Pinheiro bravo (seco) 1 1 50 2,1
5 Acácia (verde) 1 1 15 0,1
5 Eucalyptus globulus (verde) 2 3 2 2 1 10 19 3,2
5 Pinheiro bravo (verde) 85 45 19 6 5 3 1 1 2 1 168 15 27,8

12 Pinheiro bravo (verde) 5 1 3 1 1 11 19 2,8
12 Eucalyptus globulus (verde) 6 6 12 7 2 1 1 35 22 17,4
2 Pinheiro bravo (seco) 3 4 4 4 5 6 1 27 25 11,6
2 Pinheiro bravo (verde) 63 11 5 2 2 1 1 85 13 8,0
2 Eucalyptus globulus (verde) 3 1 4 24 4,2
6 Pinheiro bravo (seco) 1 1 40 1,2

17 Eucalyptus globulus (verde) 12 8 4 1 25 14 3,8
17 Pinheiro bravo (seco) 22 13 9 4 1 49 15 5,7
17 Acácia (verde) 77 24 3 3 3 110 12 8,3
17 Pinheiro bravo (verde) 158 171 76 33 15 2 2 457 16 60,8
7 Pinheiro bravo (verde) 6 3 1 2 6 18 22 6,9
7 Acácia (verde) 2 1 1 4 21 1,1
7 Eucalyptus globulus (verde) 9 8 7 6 3 1 34 19 12,6

18 Pinheiro bravo (verde) 2 1 2 5 40 6,0
18 Pinheiro bravo (seco) 1 3 4 39 4,9
21 Pinheiro bravo (verde) 26 30 38 31 16 7 2 150 20 39,3
13 Pinheiro bravo (verde) 2 13 21 11 2 2 51 21 12,8
13 Eucalyptus globulus (verde) 1 1 50 2,3
14 Pinheiro bravo (seco) 1 1 2 63 8,1
22 Pinheiro bravo (verde) 13 1 2 2 1 19 21 13,6
22 Pinheiro bravo (seco) 1 1 50 2,1
25 Eucalyptus globulus (verde) 3 1 1 2 2 1 10 26 7,4
25 Acácia (verde) 1 1 35 0,7
25 Pinheiro bravo (verde) 27 9 8 2 2 4 52 16 8,5
25 Pinheiro bravo (seco) 2 1 3 32 2,0
27 Eucalyptus globulus (verde) 30 12 9 2 3 1 3 1 1 62 17 21,6
27 Pinheiro bravo (verde) 82 18 12 7 3 4 2 1 129 14 18,2
26 Pinheiro bravo (verde) 17 15 3 2 4 3 1 45 17 9,2
26 Eucalyptus globulus (verde) 24 13 4 3 3 1 3 1 2 1 1 1 57 20 30,9
26 Acácia (verde) 2 1 2 5 15 0,6

950 499 258 126 79 49 23 13 10 3 3 4 2017 16 389

Prazo de extração: 120 dias
Nota 1: Os sobrantes da exploração florestal, têm de ser, obrigatoriamente, removidos ou estilhaçados.
Nota 2: Serão preservados todos os exemplares da flora nativa eventualmente presentes na área do lote, bem como regeneração natural.

Área do lote: 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

MATA NACIONAL DO CASAL DA LEBRE
Lote nº 71/2024

Corte extraordinário Nº 1 a 37/2024

Preço base de licitação: 17 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Receita: 100% ICNF



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

245
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)
36 Cupressus sp (seco) 2 3 3 1 3 1 13 36 13
162 Cupressus sp (seco) 1 1 2 4 45 11
179 Cupressus sp (seco) 1 3 4 61 21
252 Pinheiro bravo (seco) 1 1 3 1 1 2 9 39 13
252 Pinheiro manso (seco) 1 3 2 6 25 2
253 Pinheiro bravo (seco) 1 2 10 2 2 1 18 31 12
254 Pinheiro bravo (seco) 5 5 2 1 13 20 3
267 Pinheiro bravo (seco) 7 14 10 5 2 3 41 24 15
268 Acácia sp. * 1 1 1 3 37 2
268 Acácia sp. ** 9 6 5 4 24 21 6
268 Pinheiro bravo (seco) 2 3 3 8 28 4
269 Pinheiro bravo (seco) 1 6 13 20 8 4 52 29 28
271 Pinheiro bravo *** 3 1 1 1 9 17 14 14 14 2 2 1 79 40 104
271 Acácia sp. *** 1 2 3 6 22 1
272 Pinheiro bravo *** 11 2 2 1 3 11 9 11 9 3 3 2 67 37 85
272 Pinheiro bravo (seco) 1 3 1 5 31 3
273 Acácia sp. (seco) 1 1 45 1
273 Pinheiro bravo *** 1 1 2 1 3 4 1 5 18 33 15
273 Pinheiro bravo *** 9 16 17 2 44 16 6
273 Pinheiro bravo (seco) 8 13 10 1 32 16 4
289 Pinheiro bravo (seco) 1 2 2 5 25 2

32 59 72 51 66 54 35 35 27 6 7 8 452 30 352

Prazo de extração: 120 dias

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Nota 1: Os quatro pinheiros bravos onde se encontra inscrito o número do talhão só podem ser cortados acima de 2 metros medidos a partir do solo.

MATA NACIONAL DE LEIRIA
Lote nº 72/2024

Cortes extraordinários nºs 1 a 21/2024

Preço base de licitação: 12 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Receita: 100% ICNF

* Árvores em estado verde em risco de queda
** Árvores em estado verde tombadas/arrancadas
*** Árvores em estado verde na faixa de gestão de linha elétrica



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

265
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

211 Pinheiro bravo (seco) 7 9 12 13 8 1 50 26 22

212 Pinheiro bravo (seco) 1 3 1 1 6 26 3

227a Pinheiro bravo (seco) 2 1 3 32 2

228a Pinheiro bravo 484 436 312 149 45 5 1 1 1433 16 204

228a Acácia sp. 45 16 7 4 72 13 6

228a Pinheiro bravo (seco) 39 90 81 51 22 10 12 305 20 78

229a Pinheiro bravo 381 569 661 406 324 123 37 8 2 1 2512 21 687

229 Pinheiro bravo (seco) 27 16 13 8 9 4 5 3 1 1 87 21 31

230aa'b c Pinheiro bravo 440 504 554 358 235 98 26 6 1 2 2224 20 559

230a Pinheiro bravo (seco) 19 32 18 25 17 21 24 10 4 170 27 95

231aa'b Pinheiro bravo 322 402 333 123 50 10 7 2 1249 17 206

231aa'b Acácia sp. 304 179 81 24 6 594 14 56

231aa'b Pinheiro bravo (seco) 4 54 82 64 46 25 7 3 3 3 2 293 25 124

318 Pinheiro bravo 18 104 479 793 656 233 81 14 1 2379 26 1063

318 Pinheiro bravo (seco) 13 12 25 13 6 4 73 25 29

332a Pinheiro bravo 2 74 222 267 71 25 5 2 1 669 28 345

332 Pinheiro bravo (seco) 2 5 2 2 11 22 3

2085 2425 2721 2269 1708 616 230 52 14 8 2 0 12130 21 3512

Prazo de extração: 180 dias

Receita: 100% ICNF

Nota 2: Na área do lote estão marcadas 605 árvores com DAP inferior a 7,5 cm que têm,  obrigatoriamente,  de ser cortados e removidos da área do lote.

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Nota 1: Os quatro pinheiros bravos onde se encontra inscrito o número do talhão só podem ser cortados acima de 2 metros medidos a partir do solo.

Lote nº 73/2024
Cortes culturais nºs 12 a 28/2024

Preço base de licitação: 135 500,00 € Lanços mínimos: 2 000,00 €



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

146

Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)
246b Pinheiro bravo 3 19 17 22 8 1 70 21 19
246b Pinheiro bravo (seco) 9 14 7 3 3 36 22 10
247b Pinheiro bravo 34 150 189 123 75 18 3 1 593 21 158
247b Pinheiro bravo (seco) 35 46 40 31 22 6 1 181 24 71
247 Acácia sp. 1 1 50 1

248a Pinheiro bravo (seco) 10 11 8 4 3 2 4 3 45 28 42
248 Pinheiro bravo 7 151 427 343 136 34 5 3 1 1 1108 23 339
248 Acácia sp. 2 3 1 1 1 8 45 13
248 Eucalipto globulus (seco) 1 1 2 50 9

249a Pinheiro bravo 29 161 395 384 159 56 22 9 7 1 1 1224 23 426
249 Pinheiro bravo (seco) 1 15 105 136 99 51 23 6 3 3 1 1 444 27 226
249 Acácia sp. 2 1 2 1 1 2 1 10 33 8
249 Eucalipto globulus 1 1 2 50 5

250aa' Pinheiro bravo 130 154 138 177 105 38 20 5 6 1 774 22 245
250aa' Pinheiro bravo (seco) 17 52 87 75 94 76 35 18 9 2 2 467 28 264
250aa' Acácia sp. 55 42 17 5 6 1 126 15 15

250 Quercus sp 1 1 2 4 26 1
250 Quercus sp (seco) 1 1 20 0,2

276 800 1449 1323 725 304 121 45 31 8 5 9 5096 23 1854

Prazo de extração: 180 dias

Receita: 100% ICNF

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Nota 1: Na área do lote estão marcadas 22 árvores com DAP inferior a 7,5 cm que têm,  obrigatoriamente,  de ser cortados e removidos da área do lote.

Lote nº 74/2024
Cortes culturais nºs 29 a 46/2024

Preço base de licitação: 71 500,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

267

Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

160a Pinheiro bravo (seco) 6 23 39 59 70 41 28 18 23 16 5 4 332 32 288

160a Pinheiro bravo 28 19 26 27 18 13 8 4 2 145 23 58

161a Pinheiro bravo 46 37 40 26 25 7 1 2 184 20 46

161b Pinheiro bravo 1364 387 157 93 44 23 9 1 2078 13 203

161ab Pinheiro bravo (seco) 52 48 61 36 19 8 5 7 2 238 20 69

176 Pinheiro bravo (seco) 7 17 23 17 4 68 20 15

176 Pinheiro bravo 149 63 33 9 5 2 261 14 25

177 Pinheiro bravo 507 283 206 111 82 36 14 8 3 1250 17 235

177 Pinheiro bravo (seco) 2 27 60 50 35 21 4 3 202 25 78

192 Pinheiro bravo (seco) 1 19 11 6 37 18 6

193 Pinheiro bravo (seco) 2 18 11 2 2 35 18 6

193 Pinheiro bravo 905 403 186 33 14 1541 13 126

194 Pinheiro bravo 4869 1300 325 94 34 2 6624 12 408

194 Pinheiro bravo (seco) 28 21 17 2 1 69 20 15

7938 2672 1199 580 354 154 69 43 30 16 5 4 13064 14 1579

Prazo de extração: 180 dias

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Nota 1: Os quatro pinheiros bravos onde se encontra inscrito o número do talhão só podem ser cortados acima de 2 metros medidos a partir do solo.

Lote nº 75/2024
Cortes culturais nºs 47 a 60/2024

Preço base de licitação: 28 000,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Receita: 100% ICNF

Área do lote (ha): 

Talhão



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

2
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

19 Pinheiro bravo (seco) 6 10 19 32 18 6 1 92 24 32

28 Pinheiro bravo (seco) 1 8 24 29 12 2 76 23 24

29 Pinheiro bravo (seco) 2 1 1 2 6 21 3

64 Pinheiro bravo (seco) 11 34 24 3 1 73 17 10

20 52 68 65 33 8 1 0 0 0 0 0 247 21 69

Prazo de extração: 60 dias

109

Prazo de extração: 180 dias

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Nota 1: Os quatro pinheiros bravos onde se encontra inscrito o número do talhão só podem ser cortados acima de 2 metros medidos a partir do solo.

MATA NACIONAL DO PEDRÓGÃO
Lote nº 76/2024

Cortes extraordinários nºs 1 a 4/2024

Preço base de licitação: 1 500,00 € Lanços mínimos: 100,00 €

Receita: 100% ICNF

Área do lote (ha): 

Talhões Espécie

33, 34, 41, 42, 43 e 44 Pinheiro bravo seco, partido e tombado

Nota: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

MATA NACIONAL DO URSO
Lote nº 50/2023

Preço base de licitação: 34,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

Receita: 100% ICNF



 

 

 
 
 

168

Prazo de extração: 120 dias

19
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)
27 Pinheiro bravo 8 2 2 1 13 13 1
28 Pinheiro bravo 3 3 13 3 3 1 1 27 21 8
29 Pinheiro bravo 7 6 10 6 5 2 1 37 21 11
30 Pinheiro bravo 2 13 13 12 10 1 51 22 15
30 Pinheiro bravo (seco) 2 3 3 2 1 1 1 13 27 7
36 Pinheiro bravo 2 11 11 7 10 1 1 1 44 23 15
37 Pinheiro bravo 6 5 13 10 2 1 37 20 9
38 Pinheiro bravo 9 13 10 5 37 16 5
39 Pinheiro bravo 4 2 4 1 1 12 27 6
45 Pinheiro bravo 4 10 15 15 11 2 1 58 23 19
52 Pinheiro bravo 3 2 3 1 9 26 4
53 Pinheiro bravo 17 31 61 28 27 8 2 174 21 50
74 Pinheiro bravo 41 58 52 31 12 4 1 199 18 39
85 Pinheiro bravo 40 82 82 53 11 1 269 18 51
86 Pinheiro bravo 38 34 24 12 4 112 16 16
98 Pinheiro bravo (seco) 2 15 19 8 1 45 19 9
99 Pinheiro bravo 17 28 26 6 77 16 11

196 313 361 204 105 23 9 3 0 0 0 0 1214 19 273

Prazo de extração: 120 dias

FGC Conduta água Celbi

Talhões Espécie

177, 178 e 197 Pinheiro bravo seco, partido e tombado

Nota: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Lote nº 77/2024

Lote nº 52/2023

Preço base de licitação: 34,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €
Área do lote (ha): 

Receita: 100% ICNF

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Nota 1: Os quatro pinheiros bravos onde se encontra inscrito o número do talhão só podem ser cortados acima de 2 metros medidos a partir do solo.

Cortes extraordinários nºs 1 a 17/2024

Preço base de licitação: 14 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €
Área do lote (ha): 

Receita: 100% ICNF
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

1 Eucalipto 4 2 2 2 10 24 12

1 Acácia 571 140 52 26 21 4 3 1 1 1 2 1 823 13 82

1 Acácia (seca) 14 18 4 2 2 2 1 2 1 46 19 12

589 160 58 28 23 6 4 1 3 1 2 4 879 13 106

Prazo de extração: 60 dias

MATA NACIONAL DO RAVASCO

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Lote nº 78/2024
Cortes culturais nºs 1 a 3/2024 

Preço base de licitação: 2 000,00 € Lanços mínimos: 100,00 €

Receita: 100% ICNF
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Casal Vieira FGC Pinheiro-bravo (verde) 603 224 185 126 48 46 21 10 1 3 1267 16 238

Casal Vieira FGC Pinheiro-bravo (seco) 4 12 12 18 14 11 6 2 2 2 83 27 46

Casal Vieira Eucalyptus globulus (verde) 1 3 3 1 8 23 4

Casal Vieira Pinheiro-bravo (verde) 481 293 223 116 54 25 18 8 3 2 1 1224 17 229

Casal Vieira Pinheiro-bravo (seco) 3 6 7 4 2 3 2 1 1 29 24 13

Crespos Eucalyptus globulus (verde) 1 1 1 3 20 1

Crespos Pinheiro-bravo (verde) 805 431 395 235 192 107 45 22 6 1 1 2240 18 531

Crespos Pinheiro-bravo (seco) 9 21 15 15 9 7 3 2 1 82 28 46

Pessegueiro Pinheiro-bravo (verde) 1 1 1 4 2 4 2 1 2 18 36 19

Parque Eólico-Barreiro Grande Pinheiro-bravo (verde) 126 40 30 14 12 10 2 1 235 16 38

Parque Eólico-Barreiro GrandeEucalyptus globulus (verde) 1 2 3 32 3

Portela das Cruzes Pinheiro-bravo (verde) 274 159 130 71 44 19 11 8 4 720 17 149

Portela das Cruzes Eucalyptus globulus (verde) 2 2 4 23 2

Trilho Moinho do Mocho Pinheiro-bravo (verde) 47 31 19 21 19 29 24 10 2 1 203 25 101

Pia do Urso Pinheiro-bravo (verde) 284 226 162 78 37 10 3 4 804 16 130

Pia do Urso Eucalyptus globulus (verde) 45 52 21 10 8 1 137 16 32

2674 1485 1211 716 449 273 144 71 23 11 2 1 7060 18 1582

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de S. Mamede

Nota 1: Os sobrantes da exploração florestal, têm de ser, obrigatoriamente, removidos ou estilhaçados.

Nota 2: Serão preservados todos os exemplares da flora nativa eventualmente presentes na área do lote, bem como regeneração natural.

PERÍMETRO FLORESTAL DA BATALHA

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Lote nº 79/2024
Corte extraordinário Nº 1 a 14/2024

Preço base de licitação: 71 500,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção: 180 dias
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

MN Choupal Platano * 2 1 3 15 1

MN Choupal Platano** 10 7 4 2 1 1 1 26 18 10

MN Choupal Choupo * 2 1 1 1 5 36 7

MN Choupal Eucalipto * 1 1 2 63 10

MN Choupal Eucalipto ** 48 21 11 6 2 1 1 1 1 92 16 25

MN Choupal Robinia * 10 3 11 2 2 1 2 31 19 7

MN Choupal Robinia ** 19 11 19 14 6 1 3 2 2 77 21 21

MN Choupal Ulmeiro * 21 4 9 3 37 14 4

MN Choupal Ulmeiro ** 29 2 1 1 33 11 2

MN Choupal Freixo * 3 5 6 2 1 1 18 21 6

MN Choupal Loureiro * 2 1 3 15 1

MN Choupal Loureiro ** 10 7 4 2 1 1 1 26 18 10

MN Choupal Nogueira * 2 3 1 6 14 1

MN Choupal Acer * 47 14 11 4 2 2 1 81 14 10

MN Choupal Acer ** 4 4 10 0,2

MN Choupal Lodão* 4 1 1 3 1 1 11 23 4

MN Choupal Lodão** 3 1 1 5 24 2

211 78 81 44 15 6 6 6 4 3 4 2 460 17 121

Prazo de extração: 90 dias

MATA NACIONAL DO CHOUPAL
Lote nº 6/2024

Corte extraordinário Nº 1 a 17/2023

Preço base de licitação: 2 500,00 € Lanços mínimos: 100,00 €
Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Receita: 100% ICNF

* - Arvoredo seco. **Arvoredo em risco de queda
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

43, 44, 54, 55, 65, 66,

77, 78
Pinheiro-bravo* 342 600 770 328 78 26 4 4 2152 18 413

342 600 770 328 78 26 4 4 0 0 0 0 2152 18 413

Entidade competente para receber 60% da receita: Comissão de Compartes dos Baldios da Freguesia da Tocha

Nota 2: Os exemplares de Acácias-de-espigas com DAP inferior a 7,5 cm afetados pela exploração florestal tem obrigatoriamente de ser cortados e removidos ou destroçados.

Nota 3: Serão preservados todos os exemplares da flora nativa eventualmente presentes na área do lote, bem como regeneração natural.

PERÍMETRO FLORESTAL DAS DUNAS DE CANTANHEDE

Lote nº 80/2024
Corte extraordinário Nº 1 a 1/2024

Preço base de licitação: 9 500,00 € Lanços mínimos: 200,00 €

BALDIO DE TOCHA

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção: 180 dias

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

* - Arvoredo seco.
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 102 414 499 337 123 25 10 1 1511 20 283

Pinheiro bravo- seco 25 99 175 115 29 12 1 456 21 88

Acácia dealbata 26 2 28 10 1

153 515 674 452 152 37 10 2 0 0 0 0 1995 20 372

45
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 1124 433 200 142 109 64 17 13 5 2 2 2111 15 291

Pinheiro bravo- seco 4 5 10 3 9 3 1 1 36 24 12

Pinheiro larício 181 518 456 107 11 5 1278 17 194

Pseudotsuga 37 20 6 10 1 74 14 10

Acácia dealbata 67 19 12 2 100 12 10

1413 995 684 264 130 72 18 13 6 2 2 0 3599 16 518

PERÍMETRO FLORESTAL DE GÓIS

BALDIO DE CADAFAZ

Lote nº 81/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 13 a 15 -  arvoredo seco e sintomático/redução de densidade

Totais
Receita: 40% ICNF
Entidade competente para receber 60% da receita:Conselho Diretivo dos Baldios de Cadafaz
Prazo de Extracção:  120 dias

BALDIO DE PENEDOS DE GÓIS

Lote nº 82/2024

Preço base de licitação: 16 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €
Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais
Receita: 40% ICNF

Cortes extraordinários nºs 5 a 9  - Abertura de Rede Primária

Preço base de licitação: 23 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €
Área do lote (ha): 

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Penedos de Góis
Prazo de Extracção:  120 dias
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 8 19 24 6 9 1 1 68 20 14

Pinheiro bravo- seco 19 16 16 14 5 2 72 18 13

Pinheiro larício 1317 2153 2263 878 310 78 36 6 3 7044 18 1303

1344 2188 2303 898 324 81 37 6 3 7184 18 1330

25
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 13 13 20 31 60 80 66 43 13 7 2 1 349 34 265

Pinheiro bravo- seco 25 23 52 58 89 80 53 22 15 2 1 420 30 242

eucalipto 1 2 3 28 2

acácia dealbata 64 55 63 29 17 7 14 249 19 55

102 91 135 119 168 167 133 65 28 9 3 1 1021 29 564

BALDIO DE PENEDOS DE GÓIS

Lote nº 83/2024
Cortes extraordinários nºs 10 a 12  - Abertura de Rede Primária

Preço base de licitação: 60 000,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €

Receita: 40% ICNF
Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Penedos de Góis
Prazo de Extracção:  180 dias

BALDIO DE PENEDOS DE GÓIS

Lote nº 84/2024
Cortes extraordinários nºs 19 a 22  - Arvoredo seco e sintomático/redução de densidade

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Totais
Receita: 40% ICNF
Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Penedos de Góis
Prazo de Extracção:  120 dias

Preço base de licitação: 19 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €
Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 13196 1694 386 98 25 10 2 1 15412 11 726

Pinheiro bravo- seco 1587 562 250 43 10 3 1 2456 13 172

Acácia dealbata 306 136 91 44 26 9 18 2 632 16 136

Acácia austrália 1019 278 121 50 17 2 1 1488 13 162

Eucalipto 8 7 3 2 2 2 24 18 5

16116 2677 851 237 80 26 22 3 20012 11 1201

Entidade competente para receber 60% Conselho Diretivo dos Baldios de Penedos de Góis
Prazo de extração: 180 dias

13
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 3 35 45 55 33 20 14 8 1 214 31 138

Pinheiro bravo- seco 6 11 38 73 56 32 23 11 5 2 257 29 146

acácia dealbata 19 13 23 15 9 5 7 91 21 25

28 24 96 133 120 70 50 25 13 3 562 28 309

Receita: 40% ICNF

Prazo de extração: 120 dias

BALDIO DE PENEDOS DE GÓIS

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais
Receita: 40% ICNF 

Lote nº 62/2023
Cortes extraordinários nºs 27 a 31 e 32 a 35/2022 - Arvoredo seco e sintomático/redução de densidade

Preço base de licitação: 21 000,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios deAlvém, Caselhos e Portela

BALDIO DE ALVÉM CASELHOS E PORTELA DE GÓIS- Aigra

Lote nº 85/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 16 a 18-  arvoredo seco e sintomático/redução de densidade

Preço base de licitação: 11 000,00 € Lanços mínimos: 500,00 €
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Castanheiro 64 41 24 11 18 9 12 12 7 4 3 205 23 114

Carvalho alvarinho 1 1 1 1 1 5 20 1

65 42 25 12 19 9 12 12 7 4 3 210 23 115
Receita: 100% ICNF
Prazo de extração: 60 dias

40
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 102 219 427 359 244 111 62 28 23 6 4 2 1587 24 566

Pinheiro bravo - seco 85 150 223 160 138 29 26 12 823 22 231

Acácia dealbata 21 29 15 11 6 3 7 1 93 20 23

Acácia melanoxylon 126 79 57 45 27 18 36 388 20 146

Pinheiro larício 228 175 159 129 110 80 65 37 23 1 5 1012 23 429

Pseudotsuga 26 29 20 5 1 2 4 87 18 27

Camaecyparis 1 2 6 4 5 1 2 2 23 27 12

Bétula 40 23 4 6 6 79 15 11

Pinheiro silvestre 84 201 339 209 126 50 24 9 2 3 2 1049 22 312

713 907 1250 928 663 292 222 90 49 10 13 4 5141 23 1756

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção:  180 dias

PERÍMETRO FLORESTAL SERRA DA LOUSÃ

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

MATA DA MARGARAÇA

Lote nº 56/2023
Cortes extraordinários nºs 1 a 2/2023 - Arvoredo seco e tombado/redução de densidade

Preço base de licitação: 4 100,00 € Lanços mínimos: 100,00 €

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Candal, Cerdeira e Catarredor

BALDIO DE CANDAL, CERDEIRA e CATARREDOR

Lote nº 86/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 6 a 14 - Abertura de Rede primária

Preço base de licitação: 79 000,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 2 16 88 164 117 61 21 8 3 480 27 208

Acàcia dealbata 78 14 6 2 1 1 102 12 10

Castanheiro 6 3 2 1 12 14 1

Pinheiro bravo - seco 6 8 28 58 77 33 16 3 229 28 106

92 41 124 225 195 95 37 11 3 823 25 326

Prazo de Extracção:  90 dias

29

Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 10333 1499 178 39 12 4 5 1 12071 11 378

Acàcia dealbata 51 51 10 2

pinheiro larício 50 75 72 37 15 6 1 256 18 51

Eucalipto 5 12 8 5 1 31 18 8

Pinheiro bravo - seco 47 13 5 6 1 72 13 4

10486 1599 263 87 28 11 6 1 0 0 0 0 12481 11 444

Prazo de Extracção:  120 dias

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais
Receita: 40% ICNF

PERÍMETRO FLORESTAL CASTANHEIRA DE PÊRA

BALDIO DE CASTANHEIRA DE PÊRA - Cova das Malhadas

Lote nº 87/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 6 a 9 - arvoredo verde e seco, redução de densidade

Preço base de licitação: 17 000,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais
Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Castanheira de Pêra

BALDIO DE CASTANHEIRA DE PÊRA - Gestosa

Lote nº 88/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 1 a 5 - Abertura de rede primária

Preço base de licitação: 13 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Castanheira de Pêra
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 394 79 33 28 22 11 3 570 13 55

Acácia dealbata 5 1 1 1 8 15 1

pinheiro larício 1235 1329 1338 738 340 118 52 19 2 1 2 5174 18 1085

Pinheiro silvestre 11 9 5 2 1 2 2 32 18 7

Bétula 11 7 2 1 21 13 2

Pinheiro bravo - seco 8 18 13 21 2 1 3 1 67 21 17

1664 1443 1391 791 366 132 60 19 3 1 2 0 5872 18 1167
Receita: 40% ICNF
Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Coentral
Prazo de Extracção:  180 dias

28
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Pinheiro bravo 192 426 719 436 188 46 19 4 2030 21 438

Acàcia dealbata 6 3 1 10 13 1

pinheiro larício 1848 2190 1410 502 162 44 10 1 6167 16 869

Castanheiro- seco 17 7 3 2 29 13 3

Pinheiro bravo - seco 108 148 233 147 76 24 4 740 20 156

2171 2774 2366 1087 426 114 33 5 0 0 0 0 8976 17 1466
Receita: 40% ICNF
Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Coentral
Prazo de Extracção:  180 dias

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

BALDIO DE COENTRAL - Coentral

BALDIO DE COENTRAL - Coentral

Lote nº 89/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 10 a 15 - Abertura de rede primária

Preço base de licitação: 52 500,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Lote nº 90/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 16 a 20 - Redução de densidades

Preço base de licitação: 66 000,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €
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Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Coentral

Prazo de Extracção:  90 dias

24
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65e+ árvores médio (m3)

Eucalipto 4100 1009 208 37 8 4 3 1 5370 12 475

Acácia 908 133 28 3 1072 11 69

5008 1142 236 40 8 4 3 0 1 0 0 0 6442 11 544

Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita: Comunidade Local dos Baldios da Freguesia de Serpins

Prazo de Extracção:  120 dias

OBSERVAÇÃO: Todo o arvoredo com DAP inferior a7,5cm deverá ser retirado

BALDIO DE COENTRAL - Coentral

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Lote nº 92/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 1 a 2_2024 

Preço base de licitação: 16 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €

Área do lote (ha): 

Localização Madeira verde em pilha

 ICNF (R. Prof. Correia Seixas, nº22 - Lousã Toros de Bétula,Castanheiro,Carvalho,Pinheiro larício e pseudotsuga,, com casca, torados a 5m e 2m. Total da pilha - 52m3

MATA DO BRAÇAL 

Lote nº 91/2024
Corte(s)extraordinário(s) Nº(s) 1 a 5/2023 - alargamento de estrada

Preço base de licitação: 45,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

765 478 132 38 9 1422 13 116

765 478 132 38 9 1422 13 116

Entidade competente para receber os 60% da receita: Junta de Freguesia de Mões

1

Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

Linha de a l ta  tensão Pinheiro bravo verdes 50 36 6 2 94 13 7

50 36 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0 94 13 7

Entidade competente para receber os 60% da receita: Junta de Freguesia de Vila Cova à Coelheira

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Pinheiro bravo (queimado)

Totais

PERÍMETRO FLORESTAL DA SERRA DE LEOMIL

BALDIOS DO CANADO

Lote nº 72/2022
Corte extraordinário Nº 01/2022  

Preço base de licitação: 650,00 € Lanços mínimos: 50,00 €

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Receita: 40% ICNF

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção: 120 dias

BALDIOS DO VILA COVA À COELHEIRA

Lote nº 93/2024
Corte(s) extraordinário(s) Nº 1 / 2024  

Preço base de licitação: 200,00 € Lanços mínimos: 50,00 €

Prazo de Extração: 30 dias 
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

Pinheiro bravo seco 3 3 6 11 1 1 25 26 8

Pinheiro bravo seco 32 17 29 11 4 93 27 31

Pinheiro bravo verdes 1080 535 140 25 5 4 1789 13 112

1080 538 175 48 45 16 5 0 0 0 0 0 1907 13 152

Entidade competente para receber os 60% da receita: Junta de Freguesia de Pinheiro

10

Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

Pinheiro bravo verdes 25 42 54 48 37 21 4 231 22 75

Pinheiro bravo secos 11 7 4 2 24 24 9

25 42 65 55 41 23 4 0 0 0 0 0 255 23 84

Entidade competente para receber os 60% da receita: Junta de Freguesia de Côta

PERÍMETRO FLORESTAL DA SERRA DA LAPA
BALDIOS DE PINHEIRO

Lote nº 94/2024
Corte(s) extraordinário(s) Nº 2,3,4 / 2024  

Preço base de licitação: 4 500,00 € Lanços mínimos: 100,00 €

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extração: 120 dias 

PERÍMETRO FLORESTAL DE SÃO MIGUEL E SÃO LOURENÇO
BALDIOS DE CÔTA

Lote nº 95/2024
Corte(s) extraordinário(s) Nº 1,2 / 2024

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Linha de alta tensão

Totais

 Rede secundária 

posto de vigia

Totais

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extração: 60 dias

Preço base de licitação: 2 000,00 € Lanços mínimos: 100,00 €
Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

1576 300 97 9 3 0 0 0 0 0 0 0 1985 11 106

1576 300 97 9 3 0 0 0 0 0 0 0 1985 11 106

1
Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

1003 203 71 28 33 26 15 5 1384 13 145

1 3 2 1 1 2 1 11 29 7

1003 204 74 30 34 27 17 1 5 0 0 0 1 395 13 152

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Sul

PERÍMETRO FLORESTAL DE SÃO PEDRO DO SUL

BALDIO DE MANHOUCE

Área do lote (ha): 

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Pinheiro-bravo (verde) 

Totais
Receita: 40% ICNF

Lote nº 96/2024
 Corte extraordinário n.º 18/2024 - Lote 12 (Freguesia de Manhouce, Concelho de São Pedro do Sul)

Preço base de licitação: 3 000,00 € Lanços mínimos: 100,00 €

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Manhouce
Prazo de Extracção: 120 dias.

BALDIOS DE SUL (LEIRADOS)

Lote nº  97/2024
 Corte extraordinário n.º 19 e 20/2024 - Lote 13 (Freguesia de Sul, Concelho de São Pedro do Sul)

Preço base de licitação: 4 500,00 € Lanços mínimos: 200,00 €

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção: 120 dias 

Área do lote (ha): 

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Pinheiro bravo (verde)

Pinheiro bravo (seco)

Totais
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

CE N.º 02/2023 Pinheiro bravo (verde) 3250 1499 659 113 32 12 9 2 5576 13 466

CE N.º 03/2023 Pinheiro bravo (verde) 217 152 83 11 8 11 6 488 15 63

CE N.º 04/2023 Pinheiro bravo (Seco) 392 93 51 13 4 1 554 12 57

3859 1744 793 137 44 23 16 2 0 0 0 0 6 618 13 586

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Côta

Lanços mínimos: 500,00 €
Área do lote (ha): 

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

PERÍMETRO FLORESTAL DE SÃO SALVADOR

Totais

Receita: 40% ICNF

BALDIO DE CÔTA

Lote nº 43/2024
 Corte Extraordinário n.º 02 a 04/2023 (Freguesia de Côta, Concelho Viseu- LI )

Preço base de licitação: 13 500,00 €

Prazo de Extracção:  150 dias.
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

CE N.º 05/2024 Pinheiro bravo (verde) 1045 1580 2405 1383 935 196 33 11 10 2 2 7602 20 1926

CE N.º 06/2024 Pinheiro bravo (Seco) 241 351 604 278 113 7 3 1 1598 19 333

CE N.º 07/2024 Eucalipto (verde) 4 5 4 1 4 3 5 3 7 2 6 44 37 72

1290 1936 3013 1662 1052 206 41 15 17 2 2 8 9 244 20 2332

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Côta

Prazo de Extracção:  180 dias.

Preço base de licitação: 82 000,00 € Lanços mínimos: 2 000,00 €
Área do lote (ha): 

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

BALDIO DE CÔTA

Lote nº 98/2024
 Corte Extraordinário n.º 05 a 07/2024 (Freguesia de Côta, Concelho Viseu- LI )

Totais

Receita: 40% ICNF
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

CE N.º 08/2024 Pinheiro bravo (verde) 240 445 131 114 160 171 74 35 1 1371 27 743

CE N.º 09/2024 Pinheiro bravo (seco) 13 18 23 19 20 21 8 4 2 128 26 62

CE N.º 10/2024 Pinheiro bravo (queimado) 92 83 66 24 21 24 16 1 1 328 19 86

CE N.º11/2024 Pinheiro bravo (verde) 364 713 1314 943 674 4008 21 1049

CE N.º 12/2024 Pinheiro bravo (verde) 75 86 236 113 65 15 590 20 146

CE N.º 13/2024 Eucalipto (vede) 56 54 63 27 46 27 22 17 25 6 3 11 357 27 321

600 1194 2147 1257 940 247 217 96 63 7 3 11 6 782 22 2407

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Côta

Área do lote (ha): 

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção:  180 dias.

BALDIO DE CÔTA

Lote nº 99/2024
 Corte Extraordinário n.º 8 a 13/2024 (Freguesia de Côta, Concelho Viseu- LI )

Preço base de licitação: 55 000,00 € Lanços mínimos: 2 000,00 €
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

CE N.º 14/2024 Eucalipto (verde) 701 333 231 233 211 152 97 67 63 14 27 30 2159 22 1323

701 333 231 233 211 152 97 67 63 14 27 30 2 159 22 1323

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Côta

Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Receita: 40% ICNF

Prazo de Extracção:  150 dias.

BALDIO DE CÔTA
Lote nº 100/2024

 Corte cultural n.º 14/2024 (Freguesia de Côta, Concelho Viseu- LI )

Preço base de licitação: 51 000,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €
Área do lote (ha): 
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)

Pinheiro-bravo (seco) 449 811 498 49 6 1813 15 312

Pinheiro-bravo (verde) 5 2 10 7 24 19 5

Cupressos (verde) 19 16 16 9 4 64 17 11

Cupressos (seco) 68 5 73 10 4

Carvalho (quercus robur) (verde) 1 1 10 0

542 834 524 65 10 0 0 0 0 0 0 0 1975 15 332

Entidade competente para receber os 60% da receita: Junta de Freguesia de Cavernães

Prazo de Extração: 60 dias

NOTA: existem troncos em pilha, armazenado na Central de Biomassa. 

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

PERÍMETRO FLORESTAL DO MUNDÃO

BALDIO DE CAVERNÃES

Lote n.º 101/2024

Corte Extraordinário N.º 1 a 7 /2024

Preço base de licitação: 7 500,00 € 200,00 €

Receita: 40% ICNF
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Corte Fitossanitário n.º 1/2024

Preço base de licitação: 23,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €
Área do lote (ha): 

PERÍMETRO FLORESTAL DO SEIXO E FACHO

NÚCLEO DO FACHO - BALDIO DE MIOMA

Lote n.º 102/2024

Entidade competente para receber os 60% da receita: Junta de Freguesia de Mioma.

Prazo de extração: 60 dias 

Nota 1: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Nota 2: Os exemplares de Acácias (melanoxylon e dealbata), com DAP inferior a 7,5 cm, afetados pela exploração florestal, têm de, obrigatoriamente, ser cortados, removidos ou 

destroçados.

Talhão Espécie

Área definidano poligono do lote Pinheiro-bravo seco e outras espécies, sintomáticas, partidas e tombadas. 

Receita: 40% ICNF

27

NÚCLEO DO SEIXO 

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie

Área definidano poligono do lote Pinheiro-bravo seco, partido e tombado, outras espécies em declínio e todos os exemplares de acácias.

Receita: 40% ICNF

Lote n.º 103/2024 
Corte Fitossanitário n.º 2/2024

Preço base de licitação: 23,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

Entidade competente para receber os 60% da receita: repartida pelas Junta de Freguesia de Satão; Junta de Freguesia de São Miguel de Vila Boa; e Junta de Freguesia de  Mioma. Da receita 

apurada para a Junta de freguesia de Mioma 30% será atribuido aos Baldios de Lages e Outros Lugares

Prazo de extração: 90 dias 

Nota 1: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Nota 2: Os exemplares de Acácias (melanoxylon e dealbata), com DAP inferior a 7,5 cm, afetados pela exploração florestal, têm de, obrigatoriamente, ser cortados, removidos ou 

destroçados.
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BALDIO DE SÃO MARTINHO DE ORGENS

Lote n.º 104/2024 
Corte Extraordinário n.º 5/2024

Preço base de licitação: 23,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

PERÍMETRO FLORESTAL DA SERRA DO CRASTO

Entidade competente para receber os 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de São Martinho de Orgens - Freguesia de Orgens.

Prazo de extração: 60 dias 

Nota 1: As árvores que integram o lote (ao m3) são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte. 

Nota 2: Os exemplares de Acácias (melanoxylon e dealbata), com DAP inferior a 7,5 cm, afetados pela exploração florestal, têm de, obrigatoriamente, ser cortados, removidos ou 

destroçados.

Nota 3: As áreas dizem respeito à 1) faixa de gestão de combustível da nova linha elétrica de MT - Oasischapter (15 metros), 2) à restante área contígua da faixa da rede elétrica, até à 

estrada e limite com particulares e ainda a norte, 3) a faixa da Rede Primária (FRC - Faixa de redução de combustíveis - 50 metros).  

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie

Área definida nos 2 poligonos do lote
Área 1) Faixa da linha elétrica - o corte será total - pinheiro-bravo seco, verde, partido e tombado, todos os 

exemplares de acácias e as folhosas superiores a DAP de 7,5 cms; Na área 2), contígua à faixa da rede elétrica, o corte 

Receita: 40% ICNF



 

 

 
 
 
 
 

26Área do lote (ha): 

Talhão Espécie

Área definida nos 2 poligonos do lote
Pinheiro-bravo adulto (>25 cms de DAP), verde, seco, tombado e partido; Desbaste nos núcleos de acácial jovem e 

adulto; Toda e qualquer outra espécie que esteja em declínio, tombada ou partida.

Receita: 40% ICNF

BALDIO DE PASCOAL

Lote n.º 105/2024 
Corte Fitossanitário n.º  6/2024

Preço base de licitação: 23,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

Entidade competente para receber os 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Pascoal - Freguesia de Abraveses.

Prazo de extração: 60 dias 

Nota 1: As árvores que integram o lote (ao m3) são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte. 

Nota 2: Os exemplares de Acácias (melanoxylon e dealbata), com DAP inferior a 7,5 cm, afetados pela exploração florestal, têm de, obrigatoriamente, ser cortados, removidos ou 

destroçados.
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Lote n.º 106/2024 
Corte Extraordinário  n.º 7/2024

Preço base de licitação: 23,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

BALDIO DE PÓVOA E QUEIRELA

Entidade competente para receber os 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Póvoa e Queirela - Freguesia de Coutos de Viseu.

Prazo de extração: 60 dias 

Nota 1: As árvores que integram o lote (ao m3) são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte. 

Nota 2: Os exemplares de Acácias (melanoxylon e dealbata), com DAP inferior a 7,5 cm, afetados pela exploração florestal, têm de, obrigatoriamente, ser cortados, removidos ou 

destroçados.

Nota 3: As áreas dizem respeito 1) à faixa de gestão de combustível da nova linha elétrica de MAT - CS Paiva_Bodiosa (45 metros) e 2) à FIC - faixa de interrupção de combustível (10 mts)  

da Rede Primária e 3) restante área contígua até ao caminho (a Oeste) e até ao limite do Baldio (a Norte e Este). 

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie

Área definida nos 3 poligonos do lote
1) Faixa de linha elétrica MAT - o corte será total - pinheiro-bravo seco, verde, partido e tombado, todos os 

exemplares de acácias e as folhosas superiores a DAP de 7,5 cms; 2) Faixa de Interrupção de Combustível da Rede 

Receita: 40% ICNF



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5Área do lote (ha): 

Talhão Espécie

Área definida nos 3 poligonos do lote
1) Faixa de linha elétrica - o corte será total - pinheiro-bravo seco, verde, partido e tombado, todos os exemplares de 

acácias e as folhosas superiores a DAP de 7,5 cms; 2) Faixas da Rede Primária - 10 mts de cada lado do caminho corte 

Receita: 40% ICNF

BALDIO DE TRAVASSÓS DE ORGENS

Lote n.º 107/2024 
AM CE 1_3/2024

Preço base de licitação: 23,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

Entidade competente para receber os 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios de Travassós de Orgens - Freguesia de São Ciprinao e Vil de Souto e Orgens.

Prazo de extração: 60 dias 

Nota 1: As árvores que integram o lote (ao m3) são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte. 

Nota 2: Os exemplares de Acácias (melanoxylon e dealbata), com DAP inferior a 7,5 cm, afetados pela exploração florestal, têm de, obrigatoriamente, ser cortados, removidos ou 

destroçados.

Nota 3: As áreas dizem respeito à faixa de gestão de combustível da nova linha elétrica de MT - Oasischapter (15 metros) e às faixas da Rede Primária (FIC - faixa de interrupção de 

combustível - 10 mts de cada lado e FRC - faixa de redução de combustível - 50 mts de cada lado). 
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)
Cortadouro Mouca Pseudotsuga 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 2 38 2
Cortadouro Mouca Pinheiro-bravo 0 3 6 6 17 25 21 31 18 8 1 0 136 39 168
Cortadouro Mouca Pinheiro-negro 13 21 46 74 50 27 20 6 2 0 0 0 259 26 125
Cortadouro Mouca Pinus-silvestre 5 9 9 5 7 1 0 0 0 0 0 0 36 20 8
Poio Oliveira 1 Pinheiro-bravo 18 31 37 27 20 5 5 2 0 0 0 0 145 22 45
Poio Oliveira 1 Pseudotsuga 10 15 13 17 17 7 7 6 1 0 0 0 93 25 48
Poio Oliveira 1 Pinheiro-negro 0 4 7 1 2 2 1 1 0 0 0 0 18 24 8
Poio Oliveira Pinheiro-bravo 5 0 3 2 14 29 81 63 69 27 2 1 296 43 450
Moitas Pinheiro-bravo 101 52 51 60 76 97 166 154 172 91 66 35 1121 39 1548

152 135 172 192 203 194 302 263 262 126 69 36 2106 36 2402

Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldios da Freguesia de São Pedro

Freguesia: São Pedro

Concelho: Manteigas

Nota 1: Deverá ser cortado todo o material lenhoso com DAP<7,5cm.

Nota 2: Deverá ser mantido todo o arvoredo verde/não afetado pelo incêndio.

Nota 3: O número de árvores e o volume foi realizado por auto marca.

PERÍMETRO FLORESTAL DE MANTEIGAS

BALDIOS DA FREGUESIA DE SÃO PEDRO

Lote nº 80/2022
Cortes extraordinários nºs 1 a 9/2022 (Madeira Queimada) (auto de marca)

Preço base de licitação: 71 500,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €
Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Prazo de Extracção: 180 dias
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)
Mondego (*) Pinheiro-bravo 1239 1316 1170 670 180 21 4596 17 289
Ribeiro da casa Pinheiro-bravo 33 34 49 61 68 50 90 80 88 32 33 9 627 37 758
Ribeiro da casa Pseudotsuga 61 41 33 64 82 72 82 45 34 17 10 3 544 32 471
Ribeiro da casa Faia 202 138 74 18 1 433 14 49
Ribeiro da casa Carvalho-negral 102 49 17 8 176 13 15
Ribeiro da casa Pinheiro-negro 4 7 4 6 18 9 20 5 5 1 2 1 82 33 76
Ribeiro da casa Castanheiro 15 15 7 11 4 3 55 18 11

1656 1600 1354 838 353 155 192 130 127 50 45 13 6513 20 1669

Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita: Conselho Diretivo dos Baldiosde Santa Maria - Manteigas

Local de Intervenção (LI) 

Freguesia: Santa Maria

Concelho: Manteigas

Nota 1: Deverá ser cortado todo o material lenhoso queimado com DAP<7,5cm.

Nota 2: Deverá ser mantido todo o arvoredo verde/não afetado pelo incêndio.

Nota 3: (*) O número de árvores e o volume foram estimados por amostragem realizado pelo ICNF, restantes casos foi realizado auto marca.

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Prazo de Extracção:180 dias

BALDIOS DE SANTA MARIA

Lote nº 108/2024
Cortes extraordinário nºs 14 a21/2023(Madeira Queimada)

Preço base de licitação: 33 500,00 € Lanços mínimos: 1 000,00 €
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Total de Dap Volume 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 árvores médio (m3)
Barroca da Volta CE 10_2023Pinheiro-bravo (queimado) 4004 1989 1098 319 73 12 7495 14 615
CE 1_2024 Pinheiro-bravo (queimado) 2208 2222 1760 739 331 107 25 1 7393 17 853
CE 2_2024 Pseudotsuga (queimado) 627 1061 1497 1073 462 153 34 11 2 4920 20 1019
CE 3_2024 Pinheiro-negro (queimado) 258 697 1135 814 288 47 2 3241 21 760
CE 4_2024 Pseudotsuga 3 1 4 6 2 3 4 6 2 2 33 42 53
CE 5_2024 Pseudotsuga (seco) 71 16 19 9 4 5 2 2 1 3 132 17 41
CE 6_2024 Castanheiro 1 3 2 1 7 28 3
CE 7_2024 Carvalho 1 7 4 12 21 3
CE 8_2024 carvalho (seco) 5 3 2 1 11 20 2
CE 9_2024 Pinheiro-silvestre 1 2 3 4 1 2 2 15 25 6
CE 10_2024 Pinheiro-silvestre (seco) 17 47 58 33 24 8 5 1 193 21 52

7186 6044 5580 3001 1190 340 72 19 7 6 2 5 23452 17 3407

Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Sameiro

Zona de Intervenção (LI) 

Freguesia: Sameiro

Concelho: Manteigas

Nota 1: Deverá ser cortado todo o material lenhoso com DAP<7,5cm.

Nota 2: Deverá ser mantido todo o arvoredo verde/não afetado pelo incêndio.

Nota 3: O número de árvores e o volume foi realizado por auto marca.

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie
Número de árvores por classe de Dap (cm)

Totais

Prazo de Extracção:  180 dias

PERÍMETRO FLORESTAL DE SAMEIRO

BALDIOS DE SAMEIRO

Lote nº 109/2024
Cortes extraordinário nºs 10/2023; 1 a 10/2024

Preço base de licitação: 21 500,00 € Lanços mínimos: 500,00 €
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Talhão

Receita: 40% ICNF

Zona de Intervenção (LI) 

Freguesia: Vale de Amoreira

Concelho: Manteigas

Nota 1: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Nota 2: Deverá ser cortado todo o material lenhoso com DAP<7,5cm.

Nota 3: Deverá ser mantido todo o arvoredo verde/não afetado pelo incêndio.

PERÍMETRO FLORESTAL DE VALHELHAS

BALDIOS DA FREGUESIA DE VALE AMOREIRA

Lote nº 43/2023

Preço base de licitação: 33,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €
Área do lote (ha): 

Espécie

Pinheiro-bravo;Pinheiro-negro; Pseudotsuga; outras resinosas e folhosas

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Vale Amoreira

Prazo de Extracção: 180 dias
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Talhão

Receita: 40% ICNF

Zona de Intervenção (LI) 

Freguesia: Vale de Amoreira

Concelho: Manteigas

Nota 1: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Nota 2: Deverá ser cortado todo o material lenhoso com DAP<7,5cm.

Nota 3: Deverá ser mantido todo o arvoredo verde/não afetado pelo incêndio.

Lote nº 44/2023

Preço base de licitação: 30,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €
Área do lote (ha): 

BALDIOS DA FREGUESIA DE VALE DE AMOREIRA

Espécie

Pinheiro-bravo;Pinheiro-negro; Pseudotsuga; outras resinosas e folhosas

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Vale Amoreira

Prazo de Extracção:  180 dias
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Talhão

Receita: 40% ICNF

Zona de Intervenção (LI) 

Freguesia: Vale de Amoreira

Concelho: Manteigas

Nota 1: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Nota 2: Deverá ser cortado todo o material lenhoso com DAP<7,5cm.

Nota 3: Deverá ser mantido todo o arvoredo verde/não afetado pelo incêndio.

1,00 €
Área do lote (ha): 

Espécie

BALDIOS DA FREGUESIA DE VALE DE AMOREIRA

Lote nº 45/2023

Pinheiro-bravo;Pinheiro-negro; Pseudotsuga; outras resinosas e folhosas

Entidade competente para receber 60% da receita: Junta de Freguesia de Vale Amoreira

Prazo de Extracção:  180 dias

Preço base de licitação: 30,00 €/m3 Lanços mínimos:
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Nota 1: Os sobrantes da exploração florestal, têm de ser, obrigatoriamente, removidos ou estilhaçados.

Nota 2: Parte da área diz respeito às faixas da Rede Primária e outras áreas adjacentes.

Nota 3: As árvores que integram o lote são identificadas pelo ICNF, I.P. e quantificado o volume antes do corte

Área do lote (ha): 

Talhão Espécie

EN231 Casa Branca Pinheiro-bravo e outras resinosas verde e seco; 

Corte extraordinário n.º 01/2024

Receita: 40% ICNF

Entidade competente para receber 60% da receita:  Conselho Diretivo dos Baldios de Erada

Prazo de extração: 90 dias 

Lote nº 63/2024
Corte Extraordinário - RPFGC-

Preço base de licitação: 26,00 €/m3 Lanços mínimos: 1,00 €

PERÍMETRO FLORESTAL DA SERRA DA ESTRELA - NÚCLEO DE ERADA

BALDIO DE ERADA


